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PORTARIAS 

Portaria n° 02 04 001/2013                                                      
                                                  

Transfere funcionário que especifica.       

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica transferido o Senhor Francinaldo dos 
Santos Marques, funcionário do quadro permanente desta Mu-
nicipalidade, na função de Professor, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação, da Unidade Integrada Gomes de Castro para 
a Unidade Escolar Professora Elita Mello dos Santos, turno ves-
pertino.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 02 de Abril de 2013.

Jailson Fausto Alves
PREFEITO MUNICIPAL

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal de Administração 

Portaria n° 02 04 002/2013
                                                                     

            Concede licença que especifica.                                                      
                                                       
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO O AGENDAMENTO DE LICENÇAS 
PRÊMIOS E MEDIANTE O PARECER JURÍDICO:
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido ao Senhor Antônio Ribeiro 
Brandão Filho, funcionário do quadro permanente desta munici-
palidade, na função de Professor, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, 02 (dois) anos de Licença sem remuneração, de 
acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção VII, art. 61 á 63, a partir do dia 02 de Abril de 2013 e re-
tornando no dia 02/04/2015.
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 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 02 de Abril de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 02 04 003/2013
                                                      
                                                   Concede diárias que especifica.       

                                                                               
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Sil-
va, Secretario da Junta do Serviço Militar/058, 01 (uma) diária 
no valor de R$ 60,00 (Sessenta Reais), a fazer face as despesas 
realizadas com estada em São Mateus para prestação de contas 
da  Junta Militar.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 02 de Abril de 2013.

Jailson Fausto Alves
PREFEITO MUNICIPAL

LÍVIA DANIELE COELHO SOUSA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Portaria N° 02 04  004/2013
                                                             
 O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Ma-
ranhão no uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Ar-
tigo 24° V da Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
 Art. 1° - Exonerar o (a) servidor (a) Maria Eunice de 
Paula Santana, portadora do RG n° 1559022200-2 SSP/MA, 
CPF n° 869.106.803-59, PASEP n° 1.700.627.701-7 e CTPS n° 
038905 Serie n° 559 por o mesmo  esta enquadrado nos termos 
do Art. 24, V da Lei Municipal n° 259/89 de 17 de Agosto de 
1989.
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
 Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário.

Publique –se, Dê –se Ciência e Cumpra-se;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 02 de abril de 2013. 

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

   
Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária de Administração.

Portaria N° 02 04  005/2013
                                                             
 O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Ma-
ranhão no uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Ar-
tigo 24° V da Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
 Art. 1° - Exonerar o (a) servidor (a) Maria de Abreu Dan-
tas, portadora do RG n° 108734 SSP/MA, CPF n° 146.827.103-
20, PASEP n° 1.001.052.605-3 9 por o mesmo  esta enquadrado 
nos termos do Art. 24, V da Lei Municipal n° 259/89 de 17 de 
Agosto de 1989.
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
 Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário.

Publique –se, Dê –se Ciência e Cumpra-se;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 02 de abril de 2013.
       

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

   
Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária de Administração.

 HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 033/2013

O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, com base nas informações 
constantes no termo de adjudicação e nos autos do processo da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 033/2013, tendo 
por objeto a eventual aquisição de materiais de construção (mi-
neral, elétricos, hidráulicos, tintas e etc.) para pequenos reparos 
de prédios públicos, de interesse desta Administração Pública, 
em conformidade com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o item, 
objeto do processo licitatório acima identificado, à licitante:
 S R NOGUEIRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.878.502/0001-33, situada na Av. JK nº 470A, centro, Lima 
Campos - MA, pelo valor global de R$ 78.844,30 (setenta e oito 
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
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 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do do Maranhão 02 de abril de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 01/PP/030/13. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a Sr. LUCILENE PEREIRA.
ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços. 
OBJETO: Eventual aquisição de refeições públicas, de interesse 
desta Administração Pública, conforme especificações contidas 
na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 030/2013. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520, Decreto n° 02/13, Decreto n° 
03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 01 de abril de 2013; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.000 3.2.003 – Manut. dos Serviços Administ. da Sec. 
Mun. de Adm. 3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa 
Física
12.122.0010 2.009 – Man. e Func. das Ativid. da Sec. Mun. de 
Educação
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
10.301.0038 2.041 – Manutenção da Saúde Pública Municipal
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
04.122.0048 2.060 – Manut. e Func. das Atividades do FMAS
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
04.122.0056 2.081 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Infra-Es-
trutura
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
04.122.0063 2.089 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Meio Am-
biente
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
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SIGNATÁRIOS: Município de Lima Campos- Ma, através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, representados pela Se-
cretaria Municipal de Administração, Sra. Livia Daniele Coelho 
Sousa, Secretario Municipal de Educação, Sr. Marcos Monteiro 
Vieira, Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. Pedri-
na da Silva Ferreira Mota, Secretaria Municipal de Saúde, Sra. 
Cleide Conceição da Silva Gonçalves, Secretario Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, o Sr. Artemio Thadeu Pereira da Sil-
va, Secretaria Municipal de Meio Ambiente , Sra. Aristânia Frei-
tas Silva Mota, pelos Contratados, e a licitante, Lucilene Pereira, 
pela Contratada.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 02 de abril de 2013.

Guilherme Antônio de Lima Mendonça
Procurador Geral
OAB/MA nº7600

Contrato nº 01/PP/031/13. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e o licitante JAILSON FERREI-
RA LIMA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: Eventual prestação de serviço de hospedagem, de 
interesse desta Administração Pública, conforme especifica-
ções contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
031/2013. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520, Decreto Municipal n° 02/13, De-
creto Municipal nº 03/13 e subsidiariamente, no que couber as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 01 de abril de 2013; Vi-
gência: 12 (dose) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.000 3.2.003 – Manut. dos Serviços Administ. da Sec. 
Mun. de Adm. 
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
12.122.0010 2.009 – Man. e Func. das Ativid. da Sec. Mun. de 
Educação
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
10.301.0038 2.041 – Manutenção da Saúde Pública Municipal
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
04.122.0048 2.060 – Manut. e Func. das Atividades do FMAS
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
04.122.0063 2.089 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Meio Am-
biente
3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
SIGNATÁRIOS: Município de Lima Campos- Ma, através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, representados pela Se-
cretaria Municipal de Administração, Sra. Livia Daniele Coelho 
Sousa, o Secretario Municipal de Educação, Sr. Marcos Mon-
teiro Vieira, a Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. 
Pedrina da Silva Ferreira Mota, a Secretaria Municipal de Saú-
de, Sra. Cleide Conceição da Silva Gonçalves, Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente, Sra. Aristânia Freitas Silva Mota, pelos 
Contratantes e Sr. Jailson Ferreira Lima, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 02 de abril de 2013.

Guilherme Antônio de Lima Mendonça
Procurador Geral
OAB/MA nº7600

DECRETO

DECRETO N° 02 04  001/2013

           Nomeia funcionário que especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART. 1°- Fica nomeado o Sr. Wandellvan Gomes de 
Sousa, para o cargo em comissão de Diretor de Departamento 
de Patrimônio, símbolo DAS - 4, criado pela Lei Municipal n° 
644/12, de 26 de dezembro de 2012, a partir desta data.
 ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) 
em 02 de abril de 2013.

 Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.


